
Discussão Projeto de Lei nº 85/2025
Vereador Ednaldo Fragas da Silva, senhor Presidente como o Projeto de Lei oitenta e cinco trata-se de alteração do dispositivo, levando em consideração que na semana passada nós aprovamos o PL quarenta e um que trata justamente sobre o Programa Ser Família Habitacional, só que o Projeto quarenta e um, tratava-se que esse terreno, esse empreendimento seria parcelado em duzentos e dez lotes, a única diferença que eu percebi para o Projeto oitenta e cinco na questão da redação e todo o Projeto é que o oitenta e cinco, trata-se de duzentos e cinco lotes. – Vereador Presidente Elias Bueno de Souza, a única divergência é essa quantidade de lotes, a única alteração são os cinco lotes. Volta ao Orador Vereador Ednaldo Fragas da Silva, porque que houve essa diferença. – Vereador Presidente Elias Bueno de Souza, porque foi destinado uma área maior pra edificação de prédios públicos e aí houve essa diferença de cinco lotes é a correção que está sendo feita nesse projeto. Volta ao orador Vereador Ednaldo Fragas da Silva, perfeito.
